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ÍNDICE GERAL DAS NORMAS CONFAZ - VERSÃO 69
Dispositivos consolidados até a 244ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 27.07.15.
A consolidação das Normas Confaz tem caráter exclusivamente informativo, não substituindo os textos do D.O.U.
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NOTA EXPLICATIVA

O presente trabalho engloba todos os acordos (convênios, protocolos e ajustes) firmados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.

Tendo em vista as dificuldades encontradas, principalmente com relação aos acordos mais antigos, foram adotados os seguintes critérios:

1 – Texto: ficou definido que não se alteraria a estrutura básica do texto original, inclusive mantendo a gramática da época.

2 – Data de publicação: quando não foi encontrado registro dessa informação, optou-se por não mencionar o fato.

3 – Data de vigência: temos duas situações, considerando a doutrina e a Lei Complementar nº 24/75:

a) acordos assinados até 08.01.75 - para os acordos que tratavam ou não de benefícios, que não estabeleciam norma de vigência e que continham data de publicação, a vigência ficou sendo essa data; para aqueles sem data de publicação, a vigência ficou sendo a da data da assinatura do respectivo acordo;

b) acordos assinados a partir de 09.01.75 - para os acordos que tratam de benefícios fiscais, a vigência é a do 30º (trigésimo) dia após a publicação de sua ratificação nacional, exceto para aqueles que estabelecem sua vigência no próprio corpo; para os que não tratam de benefícios, a vigência é a da data da publicação.

c) 4 – Anexos: muitos formulários e tabelas não foram copiados em meio magnético, sendo apenas mencionados no final do próprio acordo, com uma breve referência ao seu conteúdo. Estes formulários e tabelas poderão ser consultados nos arquivos da COTEPE.

BRASÍLIA, DF, 24 DE NOVEMBRO DE 1998.

GT S/Nº SISTEMATIZAÇÃO DE CONVÊNIOS
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